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1. INTRODUÇÃO

Trata o presente relatório da análise da Defesa encaminhada pelo Prefeito Municipal de Novo

Horizonte do Norte no Documento Digital nº 218808/2019, acerca das irregularidades apontadas no relatório

preliminar das Contas Anuais de Governo de 2018 (Documento Digital nº 201090/2019).

 

2. ANÁLISE DA DEFESA

Passa-se à análise da Defesa apresentada pelo Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte no

Documento Digital nº 218808/2019.

 

SILVANO PEREIRA NEVES - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_04. Gastos com pessoal acima dos limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) Os gastos com pessoal do Poder Executivo atingiram o montante de R$ 8.104.239,31, correspondendo a

54,33% da Receita Corrente Líquida, não assegurando o cumprimento do limite máximo de 54% estabelecido no

   - Tópico - art. 20, III, "b", da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

A Defesa apresenta cálculo do percentual de gastos com pessoal, sem a dedução do Imposto de

Renda, tendo atingido o valor de 51,11% da Receita Corrente Líquida. Tal cálculo foi apresentado em anexo do

Relatório de Gestão Fiscal do 3º quadrimestre (fl. 18 do Documento Digital nº 215808/2019).

Em seguida, questiona o montante de R$ 813.054,35 adicionado às despesas com pessoal pela

equipe técnica no relatório preliminar referentes à dotação 33.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica afirmando tratar-se de "contratação de empresas para prestação de serviços médicos no município, pois

nenhum médico quer vir para o interior ganhar o limite estabelecido pela Constituição, ou seja, não poderá

ultrapassar o valor do subsídio do Poder Executivo, além de outros serviços essenciais ao município como de

.contabilidade, assessoria jurídica e assistência técnica na área de agricultura ao pequeno produtor rural"

 

Sobre alguns dos fornecedores citados pela equipe técnica no relatório preliminar, traz os valores e

quais os serviços por eles prestados. Vejamos:
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Questiona que valores referentes a plantões médicos, com base na Resolução de Consulta nº

021/2019 não devem compor o cálculo das despesas com pessoal no exercício de 2018 e as despesas com locação

de software também devem ser excluídas desse cálculo. Apresenta cálculo, ,considerando o montante pago

resultando num percentual de 53,51% da RCL.

Continua alegando que quase todos os municípios do Estado vem utilizando esse modelo de

contratação de serviços médicos, tendo o TCE se manifestado de forma favorável a essa contratação.

Finaliza solicitando o afastamento da irregularidade por não ter sido ultrapassado o limite máximo

de 54% da RCL com gastos com pessoal.

 

Análise da defesa:

O resumo do achado a ser analisado, no relatório preliminar, apresentou a seguinte redação:

"Os gastos com pessoal do Poder Executivo atingiram o montante de R$ 8.439.589,31,

correspondendo a 56,57% da Receita Corrente Líquida, não assegurando o cumprimento do limite máximo de 54%

estabelecido no art. 20, III, "b", da LRF".

Inicialmente, vale ressaltar que em nenhum momento, no relatório preliminar, afirmou-se não ser

permitida a contratação de serviços médicos por meio da dotação 33.90.39.0000, o que foi afirmado é que tais gastos
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devem compor o cálculo da despesa total com pessoal. Quanto aos serviços de contabilidade, assessoria jurídica e

assistência técnica agropecuária, entende-se que as despesas com a prestação desses serviços deve ser incluída no

cálculo da despesa total com pessoal, uma vez que a Lei Municipal nº 998/2013 (PCCS da Administração Municipal -

Ap&grave;ndice A desse relatório), trouxe a previsão de vagas para os cargos de contador, assessor jurídico,

engenheiro agrônomo e técnico agrícola.

Quanto às despesas com plantão médicos, cujas liquidações atingiram o montante de R$

217.600,00 e às despesas com locação de software, no montante de R$ 117.750,00; entende-se que devem ser

excluídas do montante de R$ 813.054,35 considerado pela equipe técnica, no relatório preliminar, como sendo o total

gasto com pessoal na dotação 33.90.39.000. Assim, os gastos com pessoal na dotação 33.90.39.0000 passam de R$

813.054,35 para R$ 477.704,35, de forma que os Quadros 10.1, 10.3, 10.4 e 10.5 passam a conter os seguintes

valores:

 

Página 4 de 77Data de processamento: 10/10/2019 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 8D4WX5.



 

Como pode-se verificar nos quadros acima, os limites de gastos com pessoal utilizando-se duas

metodologias: a primeira sem incluir o valor referente ao Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) às despesas com

pessoal e na composição da Receita Corrente Líquida (RCL), e a segunda o incluindo no cálculo, conforme disposto

na Resolução de Consulta nº 19/2018. Ocorre que, com a mudança da metodologia trazida pela Resolução de

Consulta nº 19/2018, os gastos com pessoal do Executivo Municipal passaram de 53,81% para 54,33% da RCL, ou

seja, a extrapolação do limite máximo de 54% da RCL ocorreu, tão somente, pela mudança da metodologia de

cálculo. Por esse motivo, deve-se aplicar a modulação dos efeitos proposta na Resolução de Consulta nº 19/2018.

Vejamos:
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Assim, após a análise das alegações trazidas pela Defesa, considera-se mantida a irregularidade

, cujo achado passa a ter a seguinte redação:

"Os gastos com pessoal do Poder Executivo atingiram o montante de R$ 8.104.239,31,

correspondendo a 54,33% da Receita Corrente Líquida, não assegurando o cumprimento do limite máximo de 54%

estabelecido no art. 20, III, "b", da LRF".

 

Situação da análise: MANTIDO E ALTERADO

2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1 ) Balanço Orçamentário da Prestação de Contas contendo valor da dotação atualizada da despesa inferior ao

    -verificado na análise dos orçamentos inicial e final, considerando-se todas as alterações orçamentárias.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

A Defesa alega que não houve alteração do Orçamento Inicial, permanecendo após as alterações

orçamentárias, com o valor de R$ 22.566.362,90.

 

Análise da defesa:

Sobre a alegação da Defesa de que o Orçamento Inicial, após as alterações orçamentárias,

permaneceu com valor inalterado de R$ 22.566.362,90; cabe esclarecer que tal informação consta no relatório

preliminar (fl. 13 do Documento Digital nº 201090/2018). Vejamos:

 

 

A irregularidade se deu em função da divergência entre esse valor (R$ 22.566.362,90) e o valor da
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Dotação Atualizada no Balanço Orçamentário da prestação de Contas (R$ 21.585.699,27), evidenciado na figura

abaixo:

 

 

Assim, diante da ausência de justificativa quanto à divergência apontada, considera-se mantida a

.irregularidade

 

Situação da análise: MANTIDO

3) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

3.1 ) Insuficiência de saldo, no valor total de R$ 1.247.587,23, para pagamento de restos a pagar processados e

  -não processados das fontes 01, 02, 18, 19, 22, 24, 30 e 31, conforme demonstrado no Quadro 6.2 do Anexo 6.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

A Defesa questiona o valor de R$ 14.573.687,16 apontado no relatório preliminar como sendo a

insificiência de saldo para pagamento de restos a pagar das fontes 01, 02, 18, 19, 22, 24, 30 e 31.

Informa também que o saldo de restos a pagar em 31/12/2018 era de R$ 3.694.926,84 e que o

saldo das disponibilidades em 31/12/2018 era de R$ 1.497.858,36 assim distribuídos:
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Informa que, sem considerar o FUNDEB, a Prefeitura tinha disponível o montante de R$

615.239,86, sendo seus restos a pagar processados no valor de R$ 598.740,35, resultando num saldo positivo de R$

16.449,51. Informa também que 70% dos restos a pagar não processados são referentes a convênios que estão

sendo executados no exercício de 2019 e solicita o afastamento da irregularidade.

 

Análise da defesa:

Importante destacar que o valor de R$ 14.573.687,16 expresso no relatório preliminar está

incorreto. O valor correto do somatório das insuficiências de saldos das fontes citadas para pagamento de restos a

pagar é de R$ 1.247.587,23. Embora o corpo do achado registre o valor incorreto de R$ 14.573.687,16, se somarmos

as insuficiências de cada fonte chegaríamos ao valor correto de R$ 1.247.587,23. Vejamos:

 

Feito esse esclarecimento, cumpre-nos destacar que a Defesa reconhece a irregularidade ao
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informar que o saldo de restos a pagar (processados e não processados) foi maior que o saldo das disponibilidades.

Importante destacar, também, que os valores das disponibilidades, por fonte de recurso, informados pela Defesa

correspondem à disponibilidade bruta e, sobre eles, devem incidir os descontos referentes aos restos a pagar

processados e não processados, bem como outras obrigações financeiras. Outro aspecto importante sobre os

valores informados é que são saldos de contas bancárias que podem sofrer variações em função da conciliação e

podem divergir dos valores informados pela Prefeitura no Aplic.

Vale ressaltar a importância do mecanismo de controle por fonte de recursos, que se inicia na

previsão orçamentária. O Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (STN, p. 134) destaca que o código de

fonte/destinação de recursos exerce um duplo papel no processo orçamentário pois, na “receita orçamentária, esse

código tem a finalidade de indicar a destinação de recursos para a realização de determinadas despesas

. O controleorçamentárias. Para a despesa orçamentária, identifica a origem dos recursos que estão sendo utilizados”

por fonte/destinação de recursos contribui para o atendimento do parágrafo único do art. 8º da LRF e o art. 50, inciso

I da mesma Lei que dispõe sobre a vinculação de recursos e a sua aplicação para os fins a que foram previstos.

Déficit financeiro evidencia falta de planejamento pois, a apropriação de obrigações (passivos financeiros) em

montante superior ao saldo dos ativos financeiros caracteriza vinculação acima do saldo máximo disponível, podendo

gerar no longo prazo indisponibilidade de caixa por fonte de recursos.

Assim, independentemente do valor da insuficiência e da composição dos restos a pagar,

entende-se que o acompanhamento da execução orçamentária deve ser contínuo e providências como o

remanejamento de recursos entre fontes e cancelamento de restos a pagar não processados poderiam ter sido

providenciadas. Diante do exposto, .considera-se mantida a irregularidade

 

 

Situação da análise: MANTIDO E ALTERADO

3.2 ) Descumprimento da Meta de Resultado primário (R$ 175.000,00), uma vez que o Resultado Primário do

exercício atingiu a cifra de R$ 108.917,68, ou seja, R$ 66.082,32 abaixo da meta estabelecida na LDO/2018 do

  - Tópico - município. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

A Defesa alega que não entende de onde foram extraídos tanto o valor da meta de resultado

primário quanto o resultado primário atingido no exercício, informados no relatório preliminar.

Segundo ela, a meta de resultado primário do exercício foi de R$ 315.763,63, tendo o município

alcançado resultado primário de R$ 1.862.448,23, ou seja, superando a meta estabelecida, motivo pelo qual solicita o

afastamento da irregularidade.

 

Análise da defesa:

Inicialmente, vale ressaltar que a meta de resultado primário estabelecida no Anexo de Metas

Fiscais da LDO/2018 do município foi de R$ 175.000,00. Vejamos:
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Como pode-se observar, o valor da Meta de Resultado Primário consignado no relatório preliminar

está correto, não tendo sido esclarecido pela Defesa de onde surgiu o valor informado por ela em suas alegações, ou

seja, R$ 315.763,63.

O Resultado Primário do exercício, calculado no relatório preliminar, foi de R$ 108.917,68 tendo

sido demonstrado no Quadro 12.1 daquele relatório. Vejamos:

 

 

A seguir serão demonstrados os valores contidos nesse quadro, baseados nas informações

prestadas pela Prefeitura Municipal ao Sistema Aplic contidas nos Apêndices B, C e D desse relatório. Vejamos:
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Da análise dos resultados obtidos, constata-se que o cálculo do resultado primário, contido no

Quadro 12.1 do relatório preliminar está correto e tendo sido calculado com base nas informações encaminhadas

pela Prefeitura Municipal ao Sistema Aplic.

Assim, confirma-se o descumprimento da Meta de Resultado Primário, considerando-se mantida

.a irregularidade

 

Situação da análise: MANTIDO

4) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

4.1 ) Atraso de quarenta e cinco dias no envio das Contas Anuais de Governo de 2018 ao TCE/MT, contrariando
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  - Tópico - o disposto no art. 164 do Regimento Interno do TCE/MT. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

A Defesa alega que o atraso no envio das Contas Anuais se deu por problemas relacionados a

dados do patrimônio do ente, bem como por inconsistências ocorridas no fechamento por fonte de recursos. Informa

que providencias estão sendo tomadas visando evitar que tais problemas voltem a ocorrer.

 

 

Análise da defesa:

Sobre o prazo para a apresentação das Contas de Governo Municipais, o Regimento Interno do

TCE/MT em seu art. 164 assim estabeleceu:

 

"Art. 164. As contas anuais do Governador do Estado e dos Prefeitos

Municipais deverão ser apresentadas nos prazos estabelecidos na Constituição

do Estado ao Tribunal de Contas para apreciação e emissão de parecer prévio,

com os elementos e documentos estabelecidos neste regimento e em

provimento do Tribunal".

 

Por sua vez, a Constituição do Estado de Mato Grosso em seu art. 209, §1º, assim determinou:

 

"Art. 209 As contas anuais do Prefeito e da Mesa da Câmara ficarão, durante

sessenta dias, a partir do dia quinze de fevereiro, à disposição na própria

Prefeitura e na Câmara Municipal, após divulgação prevista na Lei Orgânica

Municipal, de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá

questionar-lhe a legitimidade, nos termos da Lei.

§ 1º As contas serão remetidas ao Tribunal de Contas do Estado, pelos

responsáveis dos respectivos Poderes, no dia seguinte ao término do prazo,

com o questionamento que houver, para emissão do parecer prévio".

 

Em que pese as dificuldades apresentadas na Defesa, trata-se de prazo constitucional que, após

prorrogação, ocorreu em 16/04/2019; não tendo sido cumprido pela Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte.

Diante disso, .considera-se mantida a irregularidade

 

Situação da análise: MANTIDO

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Da análise da Defesa apresentada, sugere ao Conselheiro Relator que recomende ao Chefe do

Poder Executivo de Novo Horizonte do Norte que:

a) observe o disposto nos artigos 22 e 23 da LRF, visando trazer as despesas de pessoal do

Executivo Municipal a índices que não ultrapassem os percentuais da Receita Corrente Líquida estabelecidos no art.

Página 12 de 77Data de processamento: 10/10/2019 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 8D4WX5.



20 da LRF;

b) observe as informações encaminhadas ao Sistema Aplic, de forma que estas sejam compatíveis

com as informadas em suas Demostrações Contábeis;

c) verifique e controle, por fonte, os saldos dos restos a pagar, cancelando os não processados, de

modo que, ao final do exercício, haja recursos suficientes para cobertura dos restos a pagar de todas as fontes;

d) adote medidas visando aprimorar o planejamento governamental, de modo a estabelecer metas

fiscais que reflitam o desempenho da administração pública em relação à sustentabilidade fiscal intertemporal, e;

e) observe o prazo estabelecido no §1º do art. 209 da Constituição Estadual e art. 164 do

Regimento Interno do TCE/MT para envio das Contas Anuais de Governo ao TCE/MT.

 

4. CONCLUSÃO

Da análise da Defesa apresentada, conclui-se por:

a) manter, com a redação dada no relatório preliminar, os achados dos itens 2.1 da irregularidade 2,

3.2 da Irregularidade 3 e 4.1 da Irregularidade 4, além de;

b) manter, com alteração na redação dada no relatório preliminar, os achados do itens 1.1 da

Irregularidade 1 e 3.1 da Irregularidade 3.

 

4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

Segue resultado da análsie da Defesa das Contas Anuais de 2018 da Prefeitura Municipal de Novo

Horizonte do Norte.

 

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018SILVANO PEREIRA NEVES

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_04. Gastos com pessoal acima dos limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) Os gastos com pessoal do Poder Executivo atingiram o montante de R$ 8.104.239,31, correspondendo a

54,33% da Receita Corrente Líquida, não assegurando o cumprimento do limite máximo de 54% estabelecido no

   - Tópico - art. 20, III, "b", da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1 ) Balanço Orçamentário da Prestação de Contas contendo valor da dotação atualizada da despesa inferior ao

    -verificado na análise dos orçamentos inicial e final, considerando-se todas as alterações orçamentárias.
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Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

3.1 ) Insuficiência de saldo, no valor total de R$ 1.247.587,23, para pagamento de restos a pagar processados e

  -não processados das fontes 01, 02, 18, 19, 22, 24, 30 e 31, conforme demonstrado no Quadro 6.2 do Anexo 6.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3.2 ) Descumprimento da Meta de Resultado primário (R$ 175.000,00), uma vez que o Resultado Primário do

exercício atingiu a cifra de R$ 108.917,68, ou seja, R$ 66.082,32 abaixo da meta estabelecida na LDO/2018 do

  - Tópico - município. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

4.1 ) Atraso de quarenta e cinco dias no envio das Contas Anuais de Governo de 2018 ao TCE/MT, contrariando

  - Tópico - o disposto no art. 164 do Regimento Interno do TCE/MT. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

MAURO ANDRE BORGES

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 18 de Outubro de 2019.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Município:Receita Orçamentária(Valores líquidos) - Acumulado/2018NOVO HORIZONTE DO NORTE

Coordenadoria de Tecnologia da InformaçãoTelefones: 3613-7639/7640e-mail: informatica@tce.mt.gov.br

Títulos Previsão Receita Descrição Para mais Para menos
Diferença

1.0.0.0.00.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 0,00 0,0019.062.862,90 15.517.071,89
1.1.0.0.00.0.0.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00856.981,00 583.174,241.1.1.0.00.0.0.00.00 IMPOSTOS 0,00 0,00818.456,00 542.878,381.1.1.3.00.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER 0,00 0,00159.250,00 167.567,961.1.1.3.03.0.0.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 0,00 0,00159.250,00 167.567,961.1.1.3.03.1.0.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO 0,00 0,00154.250,00 167.567,96
1.1.1.3.03.1.1.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 0,00 0,00154.250,00 167.567,961.1.1.3.03.1.1.01.00 IRRF SOBRE RENDIMENTOS DO  TRABALHO - PRINCIPAL - 0,00 0,00154.250,00 167.567,961.1.1.3.03.4.0.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS 0,00 0,005.000,00 0,00
1.1.1.3.03.4.1.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS 0,00 0,005.000,00 0,001.1.1.3.03.4.1.01.00 IRRF - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL - PODER 0,00 0,005.000,00 0,00
1.1.1.8.00.0.0.00.00 IMPOSTOS ESPECÍFICOS DE ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS 0,00 0,00659.206,00 375.310,421.1.1.8.01.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO PARA ESTADOS, DF E 0,00 0,00392.306,00 180.447,571.1.1.8.01.1.0.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 0,00 0,00141.000,00 40.113,851.1.1.8.01.1.1.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 0,00 0,0072.500,00 23.570,67
1.1.1.8.01.1.2.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 0,00 0,0038.000,00 76,641.1.1.8.01.1.3.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 0,00 0,00500,00 16.466,541.1.1.8.01.1.4.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 0,00 0,0030.000,00 0,001.1.1.8.01.4.0.00.00 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO “INTER VIVOS” DE BENS 0,00 0,00251.306,00 140.333,721.1.1.8.01.4.1.00.00 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO “INTER VIVOS” DE BENS 0,00 0,00251.306,00 140.333,72
1.1.1.8.02.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO, CIRCULAÇÃO DE 0,00 0,00266.900,00 194.862,851.1.1.8.02.3.0.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 0,00 0,00266.900,00 194.862,85
1.1.1.8.02.3.1.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - 0,00 0,00260.000,00 194.217,731.1.1.8.02.3.1.01.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - 0,00 0,00260.000,00 194.217,73
1.1.1.8.02.3.2.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - 0,00 0,005.900,00 645,12
1.1.1.8.02.3.2.01.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - 0,00 0,005.900,00 645,12
1.1.1.8.02.3.4.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - 0,00 0,001.000,00 0,001.1.1.8.02.3.4.01.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - 0,00 0,001.000,00 0,001.1.2.0.00.0.0.00.00 TAXAS 0,00 0,0038.525,00 40.295,861.1.2.1.00.0.0.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 0,00 0,0035.000,00 26.804,98
1.1.2.1.01.0.0.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 0,00 0,0035.000,00 26.804,981.1.2.1.01.1.0.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 0,00 0,0035.000,00 26.804,981.1.2.1.01.1.1.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - 0,00 0,0030.000,00 25.363,361.1.2.1.01.1.2.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - 0,00 0,001.000,00 645,121.1.2.1.01.1.3.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA 0,00 0,003.000,00 796,50
1.1.2.1.01.1.4.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA 0,00 0,001.000,00 0,001.1.2.2.00.0.0.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00 0,003.525,00 13.490,881.1.2.2.01.0.0.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00 0,003.525,00 13.490,881.1.2.2.01.1.0.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00 0,003.525,00 13.490,881.1.2.2.01.1.1.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PRINCIPAL 0,00 0,002.000,00 13.251,11
1.1.2.2.01.1.2.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - MULTAS E JUROS 0,00 0,00525,00 239,771.1.2.2.01.1.3.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00500,00 0,001.1.2.2.01.1.4.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA - 0,00 0,00500,00 0,001.2.0.0.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00513.100,00 555.207,191.2.1.0.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 0,00513.100,00 512.007,66
1.2.1.0.04.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME PRÓPRIO DE 0,00 0,00513.100,00 512.007,661.2.1.0.04.2.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS 0,00 0,00513.100,00 512.007,661.2.1.0.04.2.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS - 0,00 0,00513.000,00 512.007,66
1.2.1.0.04.2.2.00.00 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS - 0,00 0,00100,00 0,001.2.4.0.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE 0,00 0,000,00 43.199,53
1.2.4.0.00.1.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE 0,00 0,000,00 43.199,531.2.4.0.00.1.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE 0,00 0,000,00 43.199,531.3.0.0.00.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00764.900,00 123.131,19
1.3.2.0.00.0.0.00.00 VALORES MOBILIÁRIOS 0,00 0,00764.900,00 123.131,191.3.2.1.00.0.0.00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 0,00 0,00764.900,00 123.131,19
1.3.2.1.00.1.0.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 0,00 0,0064.900,00 35.520,72
1.3.2.1.00.1.1.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 0,00 0,0064.900,00 35.520,721.3.2.1.00.1.1.01.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS 0,00 0,0044.900,00 29.503,43
1.3.2.1.00.1.1.01.02 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS  BANCÁRIOS DE 0,00 0,007.500,00 2.999,351.3.2.1.00.1.1.01.03 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS  BANCÁRIOS DE 0,00 0,0012.000,00 5.864,97
1.3.2.1.00.1.1.01.04 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS  BANCÁRIOS DE 0,00 0,00200,00 37,23
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1.3.2.1.00.1.1.01.05 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS  BANCÁRIOS DE 0,00 0,004.500,00 878,111.3.2.1.00.1.1.01.06 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS  BANCÁRIOS DE 0,00 0,0012.000,00 266,041.3.2.1.00.1.1.01.09 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS  BANCÁRIOS DE 0,00 0,001.000,00 176,02
1.3.2.1.00.1.1.01.10 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS  BANCÁRIOS DE 0,00 0,00500,00 12.499,391.3.2.1.00.1.1.01.99 REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSITOS  BANCÁRIOS DE 0,00 0,007.200,00 6.782,321.3.2.1.00.1.1.02.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS NÃO 0,00 0,0020.000,00 6.017,291.3.2.1.00.1.1.02.99 REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSITOS  BANCÁRIOS DE 0,00 0,0020.000,00 6.017,291.3.2.1.00.4.0.00.00 REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE 0,00 0,00700.000,00 87.610,47
1.3.2.1.00.4.1.00.00 REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE 0,00 0,00700.000,00 87.610,471.6.0.0.00.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00274.800,00 328.796,251.6.1.0.00.0.0.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 0,00 0,0010.000,00 328.742,941.6.1.0.01.0.0.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 0,00 0,0010.000,00 328.742,94
1.6.1.0.01.1.0.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 0,00 0,0010.000,00 328.742,941.6.1.0.01.1.1.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - 0,00 0,0010.000,00 328.742,941.6.9.0.00.0.0.00.00 OUTROS SERVIÇOS 0,00 0,00264.800,00 53,311.6.9.0.99.0.0.00.00 OUTROS SERVIÇOS 0,00 0,00264.800,00 53,311.6.9.0.99.1.0.00.00 OUTROS SERVIÇOS 0,00 0,00264.800,00 53,31
1.6.9.0.99.1.1.00.00 OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL 0,00 0,00264.800,00 53,311.7.0.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,0016.455.081,90 13.803.141,571.7.1.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 0,00 0,0012.790.325,75 7.692.305,431.7.1.8.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, 0,00 0,0012.790.325,75 7.692.305,431.7.1.8.01.0.0.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 0,00 0,0010.839.080,92 5.902.981,31
1.7.1.8.01.2.0.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 0,00 0,000,00 5.198.267,641.7.1.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 0,00 0,000,00 5.198.267,641.7.1.8.01.3.0.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO 0,00 0,00300.000,00 288.512,611.7.1.8.01.3.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO 0,00 0,00300.000,00 288.512,611.7.1.8.01.4.0.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 0,00 0,0010.539.080,92 281.488,08
1.7.1.8.01.4.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 0,00 0,0010.539.080,92 281.488,081.7.1.8.01.5.0.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 0,00 0,000,00 134.712,981.7.1.8.01.5.1.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 0,00 0,000,00 134.712,981.7.1.8.02.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA 0,00 0,00347.863,53 118.941,681.7.1.8.02.6.0.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO – FEP 0,00 0,0075.000,00 108.203,79
1.7.1.8.02.6.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO – FEP - 0,00 0,0075.000,00 108.203,791.7.1.8.02.9.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE 0,00 0,00272.863,53 10.737,891.7.1.8.02.9.1.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE 0,00 0,00272.863,53 10.737,891.7.1.8.03.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE 0,00 0,001.170.550,00 1.199.223,131.7.1.8.03.1.0.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE 0,00 0,001.170.550,00 1.199.223,13
1.7.1.8.03.1.1.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE 0,00 0,001.170.550,00 1.199.223,131.7.1.8.04.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL 0,00 0,00221.200,00 221.265,151.7.1.8.04.1.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL 0,00 0,00221.200,00 221.265,151.7.1.8.04.1.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL 0,00 0,00221.200,00 221.265,151.7.1.8.05.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL 0,00 0,00211.631,30 238.607,92
1.7.1.8.05.1.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 0,00 0,00101.215,30 108.609,921.7.1.8.05.1.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 0,00 0,00101.215,30 108.609,921.7.1.8.05.2.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO 0,00 0,00100,00 0,00
1.7.1.8.05.2.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO 0,00 0,00100,00 0,001.7.1.8.05.3.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO 0,00 0,0046.016,00 46.502,00
1.7.1.8.05.3.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO 0,00 0,0046.016,00 46.502,001.7.1.8.05.4.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO 0,00 0,0064.300,00 41.813,561.7.1.8.05.4.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO 0,00 0,0064.300,00 41.813,56
1.7.1.8.05.9.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL 0,00 0,000,00 41.682,441.7.1.8.05.9.1.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL 0,00 0,000,00 41.682,44
1.7.1.8.06.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS – DESONERAÇÃO – 0,00 0,000,00 11.286,241.7.1.8.06.1.0.00.00 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS – DESONERAÇÃO – 0,00 0,000,00 11.286,241.7.1.8.06.1.1.00.00 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS – DESONERAÇÃO – 0,00 0,000,00 11.286,24
1.7.2.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 0,00 0,002.264.756,15 4.561.773,651.7.2.8.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS - ESPECÍFICAS ESTADOS, 0,00 0,002.264.756,15 4.561.773,65
1.7.2.8.01.0.0.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS 0,00 0,001.216.500,00 4.137.607,731.7.2.8.01.1.0.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 0,00 0,000,00 3.087.696,361.7.2.8.01.1.1.00.00 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 0,00 0,000,00 3.087.696,36
1.7.2.8.01.2.0.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 0,00 0,000,00 122.492,621.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 0,00 0,000,00 122.492,62
1.7.2.8.01.4.0.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 0,00 0,0050.000,00 28.436,171.7.2.8.01.4.1.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 0,00 0,0050.000,00 28.436,171.7.2.8.01.5.0.00.00 OUTRAS PARTICIPAÇÕES NA RECEITA DOS ESTADOS 0,00 0,00986.500,00 898.982,58
1.7.2.8.01.5.1.00.00 OUTRAS PARTICIPAÇÕES NA RECEITA DOS ESTADOS - 0,00 0,00986.500,00 898.982,581.7.2.8.01.5.1.01.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE TRANSPORTE E HABITAÇÃO- 0,00 0,00986.500,00 898.982,58
1.7.2.8.01.9.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 0,00 0,00180.000,00 0,001.7.2.8.01.9.1.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS - PRINCIPAL 0,00 0,00180.000,00 0,001.7.2.8.03.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA 0,00 0,00108.921,15 137.741,14
1.7.2.8.03.1.0.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA 0,00 0,00108.921,15 137.741,141.7.2.8.03.1.1.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA 0,00 0,00108.921,15 137.741,14
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1.7.2.8.10.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO 0,00 0,00939.335,00 286.424,781.7.2.8.10.2.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS 0,00 0,00418.000,00 286.424,78
1.7.2.8.10.2.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS 0,00 0,00418.000,00 286.424,78
1.7.2.8.10.2.1.01.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS PARA O TRANSPORTE 0,00 0,00418.000,00 286.424,781.7.2.8.10.9.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS 0,00 0,00521.335,00 0,00
1.7.2.8.10.9.1.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS - 0,00 0,00521.335,00 0,001.7.2.8.10.9.1.99.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS 0,00 0,00521.335,00 0,001.7.5.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 0,00 0,001.400.000,00 1.549.062,49
1.7.5.8.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS - 0,00 0,001.400.000,00 1.549.062,491.7.5.8.01.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 0,00 0,001.400.000,00 1.549.062,491.7.5.8.01.1.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 0,00 0,001.400.000,00 1.549.062,491.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 0,00 0,001.400.000,00 1.549.062,49
1.9.0.0.00.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00198.000,00 123.621,451.9.2.0.00.0.0.00.00 INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS 0,00 0,003.600,00 0,001.9.2.2.00.0.0.00.00 RESTITUIÇÕES 0,00 0,003.600,00 0,001.9.2.2.99.0.0.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES 0,00 0,003.600,00 0,001.9.2.2.99.1.0.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES 0,00 0,003.600,00 0,00
1.9.2.2.99.1.1.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL 0,00 0,003.600,00 0,001.9.2.2.99.1.1.03.00 RESTITUIÇÃO PELO PAGAMENTO INDEVIDO - PRINCIPAL 0,00 0,003.600,00 0,001.9.9.0.00.0.0.00.00 DEMAIS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00194.400,00 123.621,451.9.9.0.01.0.0.00.00 APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT 0,00 0,00200,00 0,001.9.9.0.01.1.0.00.00 APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT 0,00 0,00200,00 0,00
1.9.9.0.01.1.1.00.00 APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT 0,00 0,00200,00 0,001.9.9.0.03.0.0.00.00 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E 0,00 0,00100,00 0,001.9.9.0.03.1.0.00.00 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E 0,00 0,00100,00 0,001.9.9.0.03.1.1.00.00 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E 0,00 0,00100,00 0,001.9.9.0.99.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS 0,00 0,00194.100,00 123.621,45
1.9.9.0.99.2.0.00.00 OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS 0,00 0,00194.100,00 123.621,451.9.9.0.99.2.1.00.00 OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS - PRINCIPAL 0,00 0,00194.100,00 123.621,452.0.0.0.00.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,002.667.000,00 571.959,312.2.0.0.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,000,00 61.720,002.2.1.0.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 0,00 0,000,00 61.720,00
2.2.1.3.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 0,00 0,000,00 61.720,002.2.1.3.00.1.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 0,00 0,000,00 61.720,00
2.2.1.3.00.1.1.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL 0,00 0,000,00 61.720,002.2.1.3.00.1.1.02.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL 0,00 0,000,00 61.720,002.4.0.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,002.667.000,00 510.239,31
2.4.1.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 0,00 0,001.700.000,00 495.239,312.4.1.8.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, 0,00 0,001.700.000,00 495.239,312.4.1.8.03.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE 0,00 0,00200.000,00 105.239,312.4.1.8.03.1.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE 0,00 0,00200.000,00 105.239,312.4.1.8.03.1.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE 0,00 0,00200.000,00 105.239,31
2.4.1.8.10.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS 0,00 0,001.500.000,00 390.000,002.4.1.8.10.1.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO PARA O 0,00 0,00200.000,00 0,002.4.1.8.10.1.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO PARA O 0,00 0,00200.000,00 0,00
2.4.1.8.10.2.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO DESTINADAS A 0,00 0,00100.000,00 0,002.4.1.8.10.2.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO DESTINADAS A 0,00 0,00100.000,00 0,00
2.4.1.8.10.9.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO 0,00 0,001.200.000,00 390.000,002.4.1.8.10.9.1.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO - 0,00 0,001.200.000,00 390.000,002.4.2.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 0,00 0,00967.000,00 15.000,00
2.4.2.8.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL, E 0,00 0,00967.000,00 15.000,002.4.2.8.03.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE 0,00 0,0060.000,00 10.000,00
2.4.2.8.03.1.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE 0,00 0,0060.000,00 10.000,002.4.2.8.03.1.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE 0,00 0,0060.000,00 10.000,002.4.2.8.05.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A 0,00 0,0060.000,00 0,00
2.4.2.8.05.1.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A 0,00 0,0060.000,00 0,002.4.2.8.05.1.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A 0,00 0,0060.000,00 0,00
2.4.2.8.10.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO 0,00 0,00847.000,00 5.000,002.4.2.8.10.1.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS PARA O 0,00 0,0020.000,00 0,002.4.2.8.10.1.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS PARA O 0,00 0,0020.000,00 0,00
2.4.2.8.10.2.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS 0,00 0,0050.000,00 0,002.4.2.8.10.2.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS 0,00 0,0050.000,00 0,00
2.4.2.8.10.9.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS 0,00 0,00777.000,00 5.000,002.4.2.8.10.9.1.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS - 0,00 0,00777.000,00 5.000,007.0.0.0.00.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00786.500,00 1.009.490,91
7.2.0.0.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00786.500,00 1.009.490,917.2.1.0.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 0,00786.500,00 1.009.490,91
7.2.1.0.04.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME PRÓPRIO DE 0,00 0,00530.000,00 737.248,727.2.1.0.04.1.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL 0,00 0,00530.000,00 737.248,727.2.1.0.04.1.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL 0,00 0,00507.000,00 661.332,25
7.2.1.0.04.1.2.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL 0,00 0,0023.000,00 75.916,477.2.1.8.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, 0,00 0,00256.500,00 272.242,19
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7.2.1.8.01.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES PARA O REGIME PRÓPRIO DE 0,00 0,00256.500,00 272.242,197.2.1.8.01.1.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA AMORTIZAÇÃO DO 0,00 0,00256.500,00 272.242,197.2.1.8.01.1.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA AMORTIZAÇÃO DO 0,00 0,00256.500,00 272.242,19
TOTAL GERAL 0,00 0,0022.516.362,90 17.098.522,11
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Município:Despesa Orçamentária - Acumulado/2018NOVO HORIZONTE DO NORTE

Coordenadoria de Tecnologia da InformaçãoTelefones: 3613-7639/7640e-mail: informatica@tce.mt.gov.br

Dotação Orçado EmpenhadoDescrição Liquidado Pago
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 14.910.524,15 14.467.692,9519.463.750,27 15.358.994,643.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.914.836,43 8.838.145,1110.183.181,00 8.914.836,43
3.1.71.70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 812,00 0,005.000,00 812,00
3.1.90.01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 664.135,29 664.087,13760.000,00 664.135,293.1.90.03 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 117.221,65 117.221,65130.000,00 117.221,65
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 539.576,34 539.576,34835.400,00 539.576,34
3.1.90.05 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO 88.053,74 88.053,74100.000,00 88.053,74
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.289.974,14 6.289.974,146.641.799,00 6.289.974,14
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 313.925,59 293.367,59412.342,00 313.925,593.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 49.065,89 49.065,89234.000,00 49.065,89
3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 0,00 0,0020.000,00 0,00
3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,0010.000,00 0,00
3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 0,0092.000,00 0,00
3.1.90.96 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 0,00 0,0013.500,00 0,003.1.91.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 852.071,79 796.798,63929.140,00 852.071,79
3.2.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,005.000,00 0,00
3.2.90.21 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 0,00 0,005.000,00 0,003.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.995.687,72 5.629.547,849.275.569,27 6.444.158,21
3.3.71.70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 91.386,12 91.386,12110.000,00 91.386,123.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 164.090,00 164.090,00362.440,00 164.090,00
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2.280.815,62 2.101.125,593.138.897,85 2.320.855,59
3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 0,00 0,0020.000,00 0,00
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.770,00 1.770,00361.500,00 1.770,00
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 32.819,40 32.819,40219.440,00 32.819,403.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 0,00 0,0015.000,00 0,00
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 195.690,80 192.705,80461.550,00 203.664,80
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.893.962,47 2.717.976,624.126.100,00 3.294.418,99
3.3.90.41 CONTRIBUIÇÕES 4.400,00 4.400,0014.400,00 4.400,00
3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 155.212,31 147.733,31205.663,63 155.212,313.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 16.800,00 16.800,0020.000,00 16.800,00
3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 15.148,16 15.148,1621.500,00 15.148,16
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 30.614,67 30.614,6755.827,79 30.614,67
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 112.978,17 112.978,17133.250,00 112.978,17
3.3.90.98 COMPENSAÇÕES AO RGPS 0,00 0,0010.000,00 0,003.3.93.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 0,000,00 0,00
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 497.594,02 491.180,942.121.949,00 1.295.732,164.4.00.00 INVESTIMENTOS 343.263,26 336.850,181.963.449,00 1.141.401,40
4.4.71.70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 0,00 0,005.000,00 0,00
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.023,75 20.023,75767.700,00 366.761,894.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 323.239,51 316.826,431.190.749,00 774.639,51
4.6.00.00 AMORTIZAçãO DA DíVIDA 154.330,76 154.330,76158.500,00 154.330,76
4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 154.330,76 154.330,76158.500,00 154.330,769.0.00.00 RESERVA DE CONTINGêNCIA/RECURSOS ARRECADADOS EM 0,00 0,00980.663,63 0,00
9.9.00.00 RESERVA DE CONTINGêNCIA 0,00 0,00980.663,63 0,009.9.99.99 A CLASSIFICAR OU RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA 0,00 0,00980.663,63 0,00
9.9.99.99 TOTAL GERAL 15.408.118,17 14.958.873,8922.566.362,90 16.654.726,80
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RPNP 2016 PREFEITURA MUNICIPAL 11 3 000979/2016 17 512 4 4 90 51 333.835,96      

RPNP 2016 PREFEITURA MUNICIPAL 11 3 000981/2016 15 451 4 4 90 51 7.316,86           

RPNP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 2 1 005008/2017 4 122 3 3 90 39 115,00              

RPNP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 6 1 000876/2017 4 122 3 3 90 39 390,00              

RPNP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 6 1 002885/2017 4 122 3 3 90 30 855,00              

RPNP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 6 1 004332/2017 4 122 3 3 90 39 1.000,00           

RPNP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 6 1 005078/2017 4 122 3 3 90 30 57,00                

RPNP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 6 1 005079/2017 4 122 3 3 90 30 80,00                

RPNP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 6 1 005080/2017 4 122 3 3 90 30 83,50                

RPNP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 6 1 005175/2017 4 122 3 3 90 30 320,80              

RPNP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 6 1 005176/2017 4 122 3 3 90 30 287,30              

RPNP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 7 2 005012/2017 4 123 3 3 90 30 950,00              

RPNP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 002368/2017 10 303 3 3 90 30 714,80              

RPNP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 002534/2017 10 302 3 3 90 30 875,00              

RPNP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004923/2017 10 302 3 3 90 39 310,00              

RPNP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 5 004234/2017 13 392 3 3 90 39 15.000,00         

RPNP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 5 005130/2017 13 392 3 3 90 39 600,00              

RPNP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 5 005131/2017 13 392 3 3 90 30 870,00              

RPNP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 5 005204/2017 13 392 3 3 90 39 450,00              

RPNP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 2 004135/2017 26 782 3 3 90 30 42.000,00         

RPNP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 2 005139/2017 26 782 4 4 90 51 69.014,25         

RPNP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 2 005184/2017 26 782 3 3 90 30 1.402,57           

RPNP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 3 000367/2017 17 512 4 4 90 51 316.368,40      

RPNP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 3 001929/2017 15 451 4 4 90 51 11.877,74         

RPNP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 3 004282/2017 15 451 4 4 90 51 8.002,73           

RPNP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 3 004283/2017 15 451 4 4 90 51 23.550,04         

RPNP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 3 005099/2017 15 452 3 3 90 30 680,00              

RPNP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 12 1 003827/2017 20 122 3 3 90 39 3.000,00           

RPNP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 12 1 004160/2017 20 122 3 3 90 39 7.600,00           

RPNP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 12 1 005136/2017 20 122 3 3 90 30 837,00              

RPNP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 12 1 005188/2017 20 122 3 3 90 30 218,18              

RPNP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 12 1 005189/2017 20 122 3 3 90 30 89,64                

RPP 2013 PREFEITURA MUNICIPAL 6 2 001373/2013 4 122 3 3 90 30 771,37              

RPP 2016 PREFEITURA MUNICIPAL 11 3 000980/2016 17 512 4 4 90 51 93.450,00         

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 2 1 000415/2017 4 122 3 3 90 30 105,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 2 1 001950/2017 4 122 3 3 90 39 937,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 2 1 002146/2017 4 122 3 3 90 39 70,00                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 2 1 002475/2017 4 122 3 3 90 39 7.350,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 2 1 002546/2017 4 122 3 3 90 30 225,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 2 1 002883/2017 4 122 3 3 90 39 75,00                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 2 1 002966/2017 4 122 3 3 90 39 120,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 2 1 003315/2017 4 122 3 3 90 39 98,00                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 2 1 004195/2017 4 122 3 3 90 39 60,00                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 2 1 004536/2017 4 122 3 3 90 30 149,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 2 1 004740/2017 4 122 3 3 90 39 40,00                
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RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 2 1 004791/2017 4 122 3 3 90 39 900,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 2 1 004972/2017 4 122 3 3 90 39 78,40                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 2 1 004973/2017 4 122 3 3 90 39 140,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 2 1 005253/2017 4 122 3 1 90 11 14.017,22         

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 2 2 005251/2017 4 124 3 1 90 11 5.429,31           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 2 3 001196/2017 4 122 3 3 90 39 6.000,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 2 3 001933/2017 4 122 3 3 90 39 250,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 2 3 005252/2017 4 122 3 1 90 11 4.550,28           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 2 4 004537/2017 4 122 3 3 90 30 120,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 2 4 005254/2017 4 122 3 1 90 11 2.778,22           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 2 5 005255/2017 4 122 3 1 90 11 4.343,45           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 3 1 001194/2017 4 122 3 3 90 39 130,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 3 1 005256/2017 4 122 3 1 90 11 4.090,02           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 5 1 002884/2017 4 122 3 3 90 39 45,00                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 5 1 005076/2017 4 122 3 3 90 30 97,74                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 5 1 005102/2017 4 122 3 3 90 30 99,22                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 5 1 005122/2017 4 122 3 3 90 30 106,08              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 5 1 005171/2017 4 122 3 3 90 30 324,02              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 5 1 005257/2017 4 122 3 1 90 11 2.778,22           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 6 1 000034/2017 4 122 3 3 90 39 1.220,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 6 1 000040/2017 4 122 3 3 90 39 1.000,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 6 1 002149/2017 4 122 3 3 90 39 96,00                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 6 1 003497/2017 4 122 3 3 90 33 385,05              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 6 1 003853/2017 4 122 3 3 90 39 2.500,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 6 1 004543/2017 4 122 3 3 90 30 346,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 6 1 004544/2017 4 122 3 3 90 30 990,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 6 1 004943/2017 4 122 3 3 90 30 218,70              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 6 1 004976/2017 4 122 3 3 90 30 680,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 6 1 005081/2017 4 122 3 3 90 30 1.426,94           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 6 1 005114/2017 4 122 3 3 90 30 112,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 6 1 005115/2017 4 122 3 3 90 30 521,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 6 1 005259/2017 4 122 3 1 90 11 14.381,73         

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 6 1 005260/2017 4 122 3 1 90 4 8.064,61           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 7 2 000030/2017 4 123 3 3 90 39 1.402,50           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 7 2 000031/2017 4 123 3 3 90 39 6.031,25           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 7 2 000032/2017 4 123 3 3 90 39 7.720,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 7 2 004545/2017 4 123 3 3 90 39 150,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 7 2 004977/2017 4 123 3 3 90 30 167,50              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 7 2 005123/2017 4 123 3 3 90 30 354,60              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 7 2 005242/2017 4 123 3 1 91 13 984,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 7 2 005261/2017 4 123 3 1 90 11 15.315,77         

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 7 2 005298/2017 4 123 3 1 90 13 11.466,93         

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 7 2 005299/2017 4 123 3 1 91 13 14.654,01         

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 7 2 005315/2017 28 843 3 3 90 47 8.380,47           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 7 2 005316/2017 28 843 3 3 90 47 1.996,67           
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RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 1 003437/2017 10 122 3 3 90 33 385,05              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 000035/2017 10 302 3 3 90 39 600,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 000248/2017 10 302 3 3 90 30 501,04              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 000801/2017 10 302 3 3 90 39 58,80                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 000992/2017 10 302 3 3 90 30 360,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 001024/2017 10 302 3 3 90 39 110,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 001210/2017 10 301 3 3 90 39 24.192,00         

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 001212/2017 10 302 3 3 90 39 2.066,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 001213/2017 10 301 3 3 90 39 7.713,75           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 001564/2017 10 302 3 3 90 30 2.200,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 001808/2017 10 302 3 3 90 30 350,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 001892/2017 10 302 3 3 90 30 640,64              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 001896/2017 10 302 3 3 90 30 91,82                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 001900/2017 10 303 3 3 90 30 3.848,52           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 002074/2017 10 302 4 4 90 52 690,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 002094/2017 10 302 4 4 90 52 1.162,20           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 002298/2017 10 302 3 3 90 30 680,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 002369/2017 10 303 3 3 90 30 2.476,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 002371/2017 10 302 3 3 90 30 835,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 002372/2017 10 302 3 3 90 30 4.170,70           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 002374/2017 10 302 3 3 90 30 2.015,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 002421/2017 10 302 3 3 90 30 495,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 002484/2017 10 301 3 3 90 30 6.415,50           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 002489/2017 10 303 3 3 90 30 231,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 002490/2017 10 302 3 3 90 30 280,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 002491/2017 10 303 3 3 90 30 1.040,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 002494/2017 10 302 3 3 90 30 1.672,12           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 002495/2017 10 302 3 3 90 30 1.907,90           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 002627/2017 10 302 3 3 90 30 2.338,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 002769/2017 10 302 3 3 90 39 50,00                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 002770/2017 10 302 3 3 90 39 80,00                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 002820/2017 10 302 3 3 90 39 760,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 002888/2017 10 302 3 3 90 39 585,98              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 002926/2017 10 302 3 3 90 39 391,86              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 002936/2017 10 302 3 3 90 30 508,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 002937/2017 10 302 3 3 90 39 585,98              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 002970/2017 10 302 3 3 90 39 195,33              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 002979/2017 10 302 3 3 90 39 391,86              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 002984/2017 10 301 3 3 90 30 74,92                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 002987/2017 10 301 3 3 90 30 126,78              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 002988/2017 10 302 3 3 90 30 624,40              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 002989/2017 10 301 3 3 90 30 126,84              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 002992/2017 10 301 3 3 90 30 116,43              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 002993/2017 10 302 3 3 90 39 390,65              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003004/2017 10 302 3 3 90 30 328,83              
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RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003005/2017 10 302 3 3 90 30 121,95              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003020/2017 10 302 3 3 90 39 101,05              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003022/2017 10 302 3 3 90 39 189,72              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003063/2017 10 302 3 3 90 39 379,44              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003064/2017 10 302 3 3 90 39 195,33              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003090/2017 10 302 3 3 90 39 195,93              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003091/2017 10 302 3 3 90 39 192,70              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003092/2017 10 302 3 3 90 39 390,65              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003119/2017 10 302 3 3 90 39 578,09              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003153/2017 10 302 3 3 90 39 106,50              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003154/2017 10 302 3 3 90 39 195,33              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003165/2017 10 302 3 3 90 39 587,79              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003166/2017 10 302 3 3 90 39 189,72              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003168/2017 10 302 3 3 90 39 385,05              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003283/2017 10 302 3 3 90 39 569,16              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003284/2017 10 302 3 3 90 39 391,86              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003285/2017 10 302 3 3 90 39 585,98              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003286/2017 10 302 3 3 90 39 195,93              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003287/2017 10 302 3 3 90 30 55,00                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003303/2017 10 302 3 3 90 39 189,72              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003304/2017 10 302 3 3 90 39 195,33              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003305/2017 10 302 3 3 90 39 106,50              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003306/2017 10 302 3 3 90 39 189,72              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003307/2017 10 302 3 3 90 39 101,05              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003325/2017 10 302 3 3 90 30 113,35              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003326/2017 10 302 3 3 90 30 1.030,42           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003331/2017 10 301 3 3 90 39 137,20              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003365/2017 10 302 3 3 90 39 202,10              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003366/2017 10 302 3 3 90 39 1.172,57           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003371/2017 10 302 3 3 90 30 875,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003388/2017 10 302 3 3 90 39 301,83              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003422/2017 10 301 3 3 90 36 456,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003425/2017 10 301 3 3 90 39 1.020,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003433/2017 10 302 3 3 90 30 403,10              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003434/2017 10 302 3 3 90 39 391,86              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003435/2017 10 302 3 3 90 39 202,10              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003436/2017 10 302 3 3 90 39 971,03              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003444/2017 10 302 3 3 90 39 962,80              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003459/2017 10 303 3 3 90 30 1.355,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003461/2017 10 302 3 3 90 39 758,88              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003462/2017 10 302 3 3 90 39 205,48              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003466/2017 10 302 3 3 90 30 640,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003482/2017 10 302 3 3 90 39 385,39              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003498/2017 10 304 3 3 90 30 1.400,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003569/2017 10 302 3 3 90 30 840,00              
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RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003584/2017 10 301 3 3 90 30 496,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003690/2017 10 302 3 3 90 30 1.514,40           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003702/2017 10 301 3 3 90 30 62,00                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003704/2017 10 302 3 3 90 39 214,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003707/2017 10 301 3 3 90 39 200,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003708/2017 10 302 3 3 90 39 160,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003709/2017 10 302 3 3 90 30 414,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003769/2017 10 301 3 3 90 30 241,46              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003770/2017 10 302 3 3 90 30 281,40              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003772/2017 10 301 3 3 90 30 133,90              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003773/2017 10 302 3 3 90 30 277,90              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003788/2017 10 302 3 3 90 39 30,00                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003789/2017 10 302 3 3 90 30 1.121,12           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003791/2017 10 302 3 3 90 30 1.968,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003809/2017 10 302 3 3 90 30 2.789,50           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003810/2017 10 302 3 3 90 30 1.200,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003811/2017 10 301 3 3 90 30 3.334,10           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003837/2017 10 302 3 3 90 39 100,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003854/2017 10 302 3 3 90 30 1.750,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003867/2017 10 302 3 3 90 30 840,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 003907/2017 10 302 3 3 90 39 50,00                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004044/2017 10 302 3 3 90 39 92,00                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004046/2017 10 301 3 3 90 30 483,37              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004048/2017 10 301 3 3 90 30 474,58              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004049/2017 10 302 3 3 90 30 2.934,50           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004052/2017 10 302 3 3 90 30 1.025,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004053/2017 10 302 3 3 90 30 1.687,33           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004054/2017 10 302 3 3 90 30 295,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004055/2017 10 301 3 3 90 30 862,60              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004058/2017 10 302 3 3 90 30 1.394,19           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004060/2017 10 301 3 3 90 30 5.750,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004061/2017 10 302 3 3 90 30 135,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004074/2017 10 302 3 3 90 30 81,00                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004076/2017 10 303 3 3 90 30 50,00                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004081/2017 10 302 3 3 90 39 483,84              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004083/2017 10 303 3 3 90 30 2.200,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004085/2017 10 303 3 3 90 30 2.142,50           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004104/2017 10 302 3 3 90 30 167,40              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004106/2017 10 302 3 3 90 30 757,90              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004107/2017 10 302 3 3 90 30 52,60                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004108/2017 10 302 3 3 90 30 351,87              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004114/2017 10 302 3 3 90 39 310,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004115/2017 10 301 3 3 90 30 272,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004116/2017 10 301 3 3 90 30 329,76              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004122/2017 10 301 3 3 90 39 7.663,18           
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RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004173/2017 10 302 3 3 90 39 20,00                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004213/2017 10 305 3 3 90 30 135,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004214/2017 10 302 3 3 90 39 585,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004215/2017 10 301 3 3 90 39 1.300,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004224/2017 10 302 3 3 90 30 264,24              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004225/2017 10 302 3 3 90 30 74,46                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004244/2017 10 302 3 3 90 30 698,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004246/2017 10 302 3 3 90 39 1.500,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004247/2017 10 302 3 3 90 30 175,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004248/2017 10 302 3 3 90 39 40,00                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004289/2017 10 302 3 3 90 30 237,94              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004290/2017 10 302 3 3 90 39 105,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004333/2017 10 302 3 3 90 30 290,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004494/2017 10 302 3 3 90 30 130,90              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004495/2017 10 301 3 3 90 30 2.007,80           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004498/2017 10 302 3 3 90 30 1.355,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004500/2017 10 301 3 3 90 30 320,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004502/2017 10 303 3 3 90 30 248,50              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004504/2017 10 302 3 3 90 30 280,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004505/2017 10 303 3 3 90 30 1.320,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004506/2017 10 301 3 3 90 30 330,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004517/2017 10 302 3 3 90 39 190,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004518/2017 10 302 3 3 90 30 2.157,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004519/2017 10 302 3 3 90 30 330,10              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004520/2017 10 303 3 3 90 30 298,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004546/2017 10 302 3 3 90 39 135,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004547/2017 10 302 3 3 90 30 285,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004550/2017 10 302 3 3 90 39 627,20              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004551/2017 10 301 3 3 90 39 200,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004554/2017 10 302 3 3 90 30 251,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004555/2017 10 301 3 3 90 39 127,40              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004650/2017 10 301 3 3 90 30 3.857,20           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004674/2017 10 302 3 3 90 30 259,86              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004687/2017 10 301 3 3 90 39 230,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004688/2017 10 302 3 3 90 39 670,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004690/2017 10 302 3 3 90 39 160,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004743/2017 10 302 3 3 90 39 1.350,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004748/2017 10 302 3 3 90 39 50,00                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004749/2017 10 302 3 3 90 39 170,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004750/2017 10 302 3 3 90 39 50,00                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004752/2017 10 305 3 3 90 39 220,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004796/2017 10 301 3 3 90 39 150,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004924/2017 10 302 3 3 90 39 15.400,00         

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004927/2017 10 301 3 3 90 39 80,00                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004928/2017 10 302 3 3 90 39 150,00              
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RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004944/2017 10 302 3 3 90 39 460,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004945/2017 10 302 3 3 90 39 415,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004964/2017 10 302 3 3 90 30 657,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004980/2017 10 301 3 3 90 30 270,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004981/2017 10 302 3 3 90 39 110,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004982/2017 10 302 3 3 90 39 755,20              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004983/2017 10 302 3 3 90 30 1.606,14           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004984/2017 10 302 3 3 90 30 744,55              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 004986/2017 10 302 3 3 90 30 186,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005014/2017 10 302 3 3 90 30 480,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005016/2017 10 301 3 3 90 30 1.999,25           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005017/2017 10 301 3 3 90 30 1.517,65           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005018/2017 10 301 3 3 90 30 140,68              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005022/2017 10 302 3 3 90 30 500,30              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005023/2017 10 302 3 3 90 30 47,20                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005024/2017 10 301 3 3 90 30 387,10              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005025/2017 10 301 3 3 90 30 289,35              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005026/2017 10 302 3 3 90 30 907,31              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005028/2017 10 302 3 3 90 39 581,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005029/2017 10 301 3 3 90 30 350,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005031/2017 10 302 3 3 90 30 90,02                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005032/2017 10 302 3 3 90 30 2.487,02           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005033/2017 10 302 3 3 90 30 829,01              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005034/2017 10 302 3 3 90 30 828,15              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005035/2017 10 302 3 3 90 30 828,03              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005036/2017 10 301 3 3 90 30 2.659,88           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005085/2017 10 302 3 3 90 39 230,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005087/2017 10 302 3 3 90 30 265,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005106/2017 10 302 3 3 90 39 115,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005107/2017 10 302 3 3 90 39 182,40              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005117/2017 10 302 3 3 90 39 9.000,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005126/2017 10 302 3 3 90 39 182,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005196/2017 10 302 3 3 90 30 201,63              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005206/2017 10 301 3 3 90 30 1.823,60           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005243/2017 10 301 3 1 91 13 216,61              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005244/2017 10 302 3 1 91 13 644,68              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005245/2017 10 301 3 1 91 13 1.256,51           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005248/2017 10 305 3 1 90 11 333,70              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005262/2017 10 122 3 1 90 11 10.122,82         

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005263/2017 10 301 3 1 90 4 7.618,18           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005264/2017 10 301 3 1 90 4 43.317,11         

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005265/2017 10 301 3 1 90 11 4.033,21           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005266/2017 10 302 3 1 90 11 61.371,75         

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005267/2017 10 301 3 1 90 11 5.584,43           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005268/2017 10 301 3 1 90 11 4.808,82           
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RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005269/2017 10 301 3 1 90 11 4.033,21           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005270/2017 10 301 3 1 90 11 8.744,47           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005271/2017 10 304 3 1 90 11 1.580,08           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005292/2017 10 122 3 1 90 13 583,42              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005293/2017 10 301 3 1 90 13 6.029,68           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005300/2017 10 122 3 1 91 13 1.211,42           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005301/2017 10 301 3 1 91 13 2.720,86           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005302/2017 10 302 3 1 91 13 9.172,90           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005303/2017 10 301 3 1 91 13 1.309,06           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005304/2017 10 301 3 1 91 13 2.094,15           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005305/2017 10 304 3 1 91 13 245,18              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 8 2 005306/2017 10 305 3 1 91 13 649,88              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 9 5 004754/2017 8 243 3 3 90 30 153,01              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 9 5 004755/2017 8 243 3 3 90 30 93,42                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 9 5 004756/2017 8 243 3 3 90 30 398,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 9 5 004966/2017 8 243 3 3 90 39 49,00                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 9 5 004989/2017 8 244 3 3 90 39 1.050,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 9 5 004990/2017 8 244 3 3 90 39 280,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 9 5 005181/2017 8 244 3 3 90 30 1.320,70           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 9 5 005209/2017 8 244 3 3 90 30 470,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 9 5 005258/2017 8 243 3 1 90 11 6.463,62           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 9 5 005272/2017 8 244 3 1 90 11 8.976,61           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 9 5 005273/2017 8 244 3 1 90 11 5.178,83           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 9 5 005274/2017 8 244 3 1 90 4 1.514,65           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 9 5 005275/2017 8 244 3 1 90 11 3.102,47           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 9 5 005294/2017 8 244 3 1 90 13 1.438,82           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 9 5 005307/2017 8 244 3 1 91 13 1.421,26           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 1 004144/2017 12 122 3 3 90 30 40,80                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 1 004145/2017 12 122 3 3 90 30 669,50              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 1 004481/2017 12 122 3 3 90 30 72,00                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 1 004483/2017 12 122 3 3 90 30 55,00                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 1 004484/2017 12 122 3 3 90 30 201,30              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 1 004810/2017 12 122 3 3 90 39 80,00                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 1 004995/2017 12 122 3 3 90 39 140,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 1 005047/2017 12 122 3 3 90 30 380,17              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 1 005276/2017 12 122 3 1 90 11 34.461,12         

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 1 005308/2017 12 122 3 1 91 13 4.960,57           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 001580/2017 12 306 3 3 90 30 500,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 001581/2017 12 306 3 3 90 30 360,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 003346/2017 12 361 3 3 90 39 78,40                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 003821/2017 12 361 3 3 90 39 1.092,90           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 004091/2017 12 365 3 3 90 30 548,65              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 004187/2017 12 361 3 3 90 30 59,91                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 004278/2017 12 365 3 3 90 30 4.833,40           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 004292/2017 12 306 3 3 90 30 196,90              
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RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 004293/2017 12 306 3 3 90 30 289,20              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 004294/2017 12 306 3 3 90 30 257,67              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 004300/2017 12 306 3 3 90 30 1.242,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 004457/2017 12 361 3 3 90 30 3.329,85           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 004595/2017 12 361 3 3 90 30 400,50              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 004610/2017 12 361 3 3 90 30 97,72                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 004639/2017 12 365 3 3 90 30 470,30              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 004640/2017 12 365 3 3 90 30 397,98              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 004641/2017 12 361 3 3 90 30 419,50              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 004654/2017 12 361 3 3 90 30 58,78                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 004655/2017 12 361 3 3 90 30 135,59              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 004656/2017 12 361 3 3 90 30 135,59              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 004700/2017 12 361 3 3 90 30 94,20                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 004701/2017 12 361 3 3 90 30 155,74              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 004702/2017 12 361 3 3 90 30 521,96              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 004803/2017 12 306 3 3 90 30 337,15              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 004804/2017 12 306 3 3 90 30 379,75              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 004805/2017 12 306 3 3 90 30 378,70              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 004806/2017 12 306 3 3 90 30 183,56              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 004807/2017 12 306 3 3 90 30 183,56              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 004808/2017 12 306 3 3 90 30 183,56              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 005182/2017 12 361 3 3 90 30 7.266,05           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 005246/2017 12 361 3 1 91 13 310,42              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 005247/2017 12 365 3 1 91 13 341,46              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 005277/2017 12 361 3 1 90 11 24.285,39         

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 005278/2017 12 365 3 1 90 11 5.495,57           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 005279/2017 12 365 3 1 90 11 4.225,16           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 005280/2017 12 361 3 1 90 4 7.066,36           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 005281/2017 12 365 3 1 90 4 1.145,19           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 005282/2017 12 366 3 1 90 11 3.233,55           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 005295/2017 12 361 3 1 90 13 1.219,97           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 005296/2017 12 365 3 1 90 13 196,77              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 005309/2017 12 361 3 1 91 13 3.824,99           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 005310/2017 12 365 3 1 91 13 698,44              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 005311/2017 12 365 3 1 91 13 667,40              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 2 005312/2017 12 366 3 1 91 13 582,03              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 5 001541/2017 27 812 3 3 90 30 1.000,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 5 004098/2017 13 392 3 3 90 39 180,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 5 004150/2017 13 392 3 3 90 30 225,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 5 004230/2017 27 812 3 3 90 39 350,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 5 004231/2017 27 812 3 3 90 30 166,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 5 004526/2017 13 392 3 3 90 30 115,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 5 005043/2017 13 392 3 3 90 39 1.425,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 5 005132/2017 13 392 3 3 90 36 427,50              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 5 005283/2017 27 812 3 1 90 11 4.865,83           
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RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 5 005284/2017 27 812 3 1 90 4 5.397,70           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 5 005285/2017 13 392 3 1 90 11 2.570,45           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 5 005297/2017 27 812 3 1 90 13 1.405,18           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 5 005313/2017 13 392 3 1 91 13 462,68              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 5 005314/2017 27 812 3 1 91 13 432,61              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 10 10 003795/2017 23 695 3 3 90 30 360,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 1 005286/2017 26 782 3 1 90 11 1.430,83           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 1 005287/2017 26 782 3 1 90 11 9.856,28           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 2 000811/2017 26 782 3 3 90 30 680,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 2 001360/2017 26 782 3 3 90 30 210,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 2 002164/2017 26 782 3 3 90 30 100,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 2 002765/2017 26 782 3 3 90 39 50,00                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 2 002910/2017 26 782 3 3 90 39 40,00                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 2 003359/2017 26 782 3 3 90 39 137,20              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 2 003360/2017 26 782 3 3 90 39 196,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 2 003880/2017 26 782 3 3 90 30 800,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 2 004188/2017 26 782 3 3 90 30 68,82                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 2 004192/2017 26 782 3 3 90 30 675,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 2 004516/2017 26 782 3 3 90 39 2.000,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 2 004530/2017 26 782 3 3 90 30 510,38              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 2 004531/2017 26 782 3 3 90 39 117,60              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 2 004575/2017 26 782 3 3 90 30 64,55                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 2 004581/2017 26 782 3 3 90 39 499,80              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 2 004709/2017 26 782 3 3 90 30 45,85                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 2 004710/2017 26 782 3 3 90 30 100,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 2 004932/2017 26 782 3 3 90 30 502,25              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 2 004999/2017 26 782 3 3 90 39 49,00                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 2 005095/2017 26 782 3 3 90 30 904,24              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 2 005096/2017 26 782 3 3 90 30 457,05              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 2 005112/2017 26 782 3 3 90 30 1.320,24           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 2 005124/2017 26 782 3 3 90 30 369,39              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 2 005183/2017 26 782 3 3 90 30 14.455,25         

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 2 005194/2017 26 782 3 3 90 30 7.160,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 2 005195/2017 26 782 3 3 90 30 3.400,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 2 005212/2017 26 782 3 3 90 30 3.252,10           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 2 005288/2017 26 782 3 1 90 11 8.918,05           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 3 001249/2017 15 452 3 3 90 30 165,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 3 001444/2017 15 452 3 3 90 30 126,50              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 3 001445/2017 15 452 3 3 90 39 117,60              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 3 001523/2017 15 452 3 3 90 39 150,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 3 001980/2017 15 452 3 3 90 30 489,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 3 002645/2017 15 452 3 3 90 30 143,08              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 3 004616/2017 15 452 3 3 90 30 260,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 3 004971/2017 15 452 3 3 90 30 561,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 3 005003/2017 15 452 3 3 90 30 209,47              
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RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 3 005100/2017 15 452 3 3 90 30 110,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 3 005289/2017 15 452 3 1 90 11 19.342,26         

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 4 003310/2017 15 452 3 3 90 30 747,83              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 4 003550/2017 15 452 3 3 90 30 515,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 4 004464/2017 15 452 3 3 90 39 470,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 4 004465/2017 15 452 3 3 90 30 170,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 11 4 005290/2017 15 452 3 1 90 11 16.799,55         

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 12 1 001395/2017 20 122 3 3 90 39 280,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 12 1 001947/2017 20 122 3 3 90 39 250,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 12 1 002452/2017 20 122 3 3 90 39 140,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 12 1 002453/2017 20 122 3 3 90 39 300,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 12 1 002649/2017 20 122 3 3 90 30 245,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 12 1 002840/2017 20 122 3 3 90 39 600,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 12 1 003084/2017 20 122 3 3 90 39 180,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 12 1 003361/2017 20 122 3 3 90 39 58,80                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 12 1 003533/2017 20 122 3 3 90 30 757,36              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 12 1 004532/2017 20 122 3 3 90 39 1.500,00           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 12 1 004533/2017 20 122 3 3 90 30 115,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 12 1 004534/2017 20 122 3 3 90 30 2.232,72           

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 12 1 004585/2017 20 122 3 3 90 39 147,00              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 12 1 004715/2017 20 122 3 3 90 30 113,90              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 12 1 004717/2017 20 122 3 3 90 30 566,87              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 12 1 005004/2017 20 122 3 3 90 39 127,40              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 12 1 005005/2017 20 122 3 3 90 30 99,60                

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 12 1 005006/2017 20 122 3 3 90 39 245,10              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 12 1 005101/2017 20 122 3 3 90 30 455,94              

RPP 2017 PREFEITURA MUNICIPAL 12 1 005291/2017 20 122 3 1 90 11 7.162,91           

1.774.477,50   

48.861,12        

1.725.616,38   

TOTAL DE RESTOS A PAGAR PAGOS NO EXERCÍCIO (Todas as dotações) - T

TOTAL DE RESTOS A PAGAR PAGOS NO EXERCÍCIO (Dotação 3.X.91.13) - O

TOTAL DE RESTOS A PAGAR PAGOS PARA FINS DE APURAÇÃO DO RESULTADO PRIMÁRIO (Z = T - O)
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